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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

SECRETARIA DE GABINETE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 90, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

 
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 46,
de 26 de maio de 2011, que regulamentou o
Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo no
Município de Pato Branco.

 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei
Complementar:
Art. 1º Fica alterado o art. 153 da Lei Complementar nº 46, de
26 de maio de 2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 153 ...................................................
§ 4º .........................................................................
VI – recuo mínimo: 5,0m (cinco metros);
...................................................................... (NR)”.
Art. 2º Fica alterado o art. 156 da Lei Complementar nº 46, de
26 de maio de 2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 156. ...............................................
§ 1º ...................................................
VI – recuo mínimo: permitido construir sem recuo;
............................................... (NR)”.
Art. 3º Fica alterado o art. 163 da Lei Complementar nº 46, de
26 de maio de 2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 163. ........................................................
.................................................................
§ 4º ..........................................................
V – recuo mínimo: 5,0m (cinco metros);
........................................................... (NR)”.
Art. 4º Fica alterado o Anexo VII da Lei Complementar nº 46,
de 26 de maio de 2011, passando a vigorar na forma do Anexo
I desta Lei.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do
Paraná, em 24 de outubro de 2022.
 
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal
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Total 73.602,96 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 5.867, de 20 de 
dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.379, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

Abre crédito especial no exercício de 2022, no valor de R$ 73.602,96 (setenta e três mil, seiscentos e dois reais e noventa e seis centavos) e dá outras 
providências. 
 O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.021, de 24 de outubro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 73.602,96 (setenta e três mil, seiscentos e dois reais e noventa e seis centavos), 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.0022 Assistência Social 
2.498 Índice de Gestão Descentralizada – Programa Auxílio Brasil - IGD-PAB e CADÚNICO  
3.3.90.30 – 940 Material de Consumo 23.602,96 
4.4.90.52 – 940 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 

Total 73.602,96 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício 
de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 

940 FNAS - Índice de Gestão Descentralizada - Programa Auxílio Brasil e Cadastro Único - IGB-PAB - 
Portaria MDS 769/2022 73.602,96 

Total 73.602,96 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 5.867, de 20 de 
dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.022, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), conforme a 
seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
06 SECRETARIA MUNICIPAL ENGENHARIA E OBRAS 
06.03 DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25 Energia 
25.752 Energia Elétrica 
25.752.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 
2.023 Manutenção e ampliação da rede de iluminação pública 
4.4.90.52 – 507 (448)  Equipamentos e Material Permanente 1.600.000,00 

Total 1.600.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
507 Contribuição de Iluminação Publica 1.600.000,00 

Total 1.600.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 5.867, de 20 de 
dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.380, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

Abre crédito suplementar no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.022, de 24 de outubro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
06 SECRETARIA MUNICIPAL ENGENHARIA E OBRAS 
06.03 DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25 Energia 
25.752 Energia Elétrica 
25.752.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 
2.023 Manutenção e ampliação da rede de iluminação pública 
4.4.90.52 – 507 (448)  Equipamentos e Material Permanente 1.600.000,00 

Total 1.600.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
507 Contribuição de Iluminação Publica 1.600.000,00 

Total 1.600.000,00 

 
  

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 5.867, de 20 de 
dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI COMPLEMENTAR Nº 90, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 46, de 26 de maio de 2011, que regulamentou o Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo no Município de Pato 
Branco.  
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º Fica alterado o art. 153 da Lei Complementar nº 46, de 26 de maio de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 153 ....................................................................................................................    
§ 4º ...........................................................................................................................   
VI – recuo mínimo: 5,0m (cinco metros); 
.....................................................................................................................  (NR)”. 
Art. 2º Fica alterado o art. 156 da Lei Complementar nº 46, de 26 de maio de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 156. ...................................................................................................................   
§ 1º ...........................................................................................................................  
VI – recuo mínimo: permitido construir sem recuo; 
.......................................................................................................................  (NR)”. 
Art. 3º Fica alterado o art. 163 da Lei Complementar nº 46, de 26 de maio de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 163. ................................................................................................................... 
.................................................................................................................................. 
§ 4º ........................................................................................................................... 
V – recuo mínimo: 5,0m (cinco metros); 
.......................................................................................................................  (NR)”. 
Art. 4º Fica alterado o Anexo VII da Lei Complementar nº 46, de 26 de maio de 2011, passando a vigorar na forma do Anexo I desta Lei.  
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 1, de 17 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o sistema tributário do Município de Pato Branco, para possibilitar 
o recolhimento de tributos através de Pix. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º O art. 311 da Lei Complementar nº 1, de 17 de dezembro de 1998, passa vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 311. O recolhimento de tributo será efetuado pelo contribuinte, responsável ou terceiros, em moeda corrente do país,  em cheque, cartão de crédito ou 
débito, via Pix e demais meios eletrônicos de pagamento, na forma e prazos fixados em Lei. 
.................................................................................................................................. 
§ 3º No caso de pagamento através de Pix, a Administração Pública poderá disponibilizar ao contribuinte QR Code, link específico ou chave aleatória 
específica para a identificação do pagamento.  
§ 4º O disposto nesta Lei Complementar aplica-se inclusive aos créditos tributários anteriores à sua vigência, sendo facultado ao contribuinte efetuar o 
pagamento desses créditos através dos meios digitais.(NR)” 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 
Esta Lei Complementar decorre do projeto de lei complementar de autoria do Vereador Lindomar Rodrigo Brandão. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2022 

UASG: 989979 

 O Município de Bom Sucesso do Sul – PR. comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico nº 80/2022, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de serviços 

de Publicação em jornal impresso, com circulação diária na Região Sudoeste do A sessão 

do pregão eletrônico será realizada através do site www.gov.br/compras/pt-br, no 

dia 10/11/2022, às 09h00min. O edital encontra-se disponível no endereço 

eletrônico:www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo ainda ser solicitado pelo e-

mail, pregoeiro_bss@hotmail.com e  licitacoes@bssul.pr.gov.br. Informações pelo fone (46) 

3234-1135. 

Bom Sucesso do Sul, 24 de outubro de 2022. 

 
 

Josiane Folle 
Pregoeira  

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 118/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 09 de novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De 
Empresa Especializada Para Fornecimento De Apólice De Seguro Para Veículo Da Frota Municipal. 
Valor máximo estimado: R$ 33.087,31. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos Municípios Consorciados ao CONIMS

238/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

164/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
ROZANE MEZOMO

R$ 362.880,0012,000 30.240,00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 362.880,00Total fornecedor:
R$ 362.880,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

A Comissão Especial de Licitações, da entidade CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício das
atribuições que lhe confere ao Ato de Consórcio, torna público, para conhecimento dos interessados, que irá realizar no
dia  08/11/2022  as  09:00,  no  endereço  eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br,  a  abertura  da  sessão  pública
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 37/2022, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

A íntegra do Edital está disponível no endereço: www.conims.com.br
Objeto do processo: Formação de Registro de preços para Aquisição parcelada de materiais Radiológicos em geral, de
acordo  com  as  condições  e  especificações  constantes  no  presente  edital,  inclusive  em  seus  anexos,  notadamente  o
Anexo  I  que  vincula  o  Termo  de  Referência. Pato Branco, 24 de Outubro de 2022

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 37/2022
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Marcos José Brandoli De Lima

pregoeiro(a)

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  164/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos Municípios
Consorciados ao CONIMS
Valor Global: 362.880,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: null

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 164/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundo do
Município de Palmas/PR, consorciado ao CONIMS

239/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

165/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
C S ASSISTENCIA SOCIAL LTDA

R$ 76.800,003.840,000 20,00001 - ATENÇÃO BÁSICA - ÁREA DE ATENDIMENTO -
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Serv.

R$ 76.800,00Total fornecedor:
R$ 76.800,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  165/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, destinado ao atendimento
aos usuários oriundo do Município de Palmas/PR, consorciado ao CONIMS
Valor Global: 76.800,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: null

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 165/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM,
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, NA CIDADE DE CASCAVEL/PR, para atender as
necessidades dos municípios consorciados ao CONIMS, em conformidade com as
condições estabelecidas no edital e Termo de Referência

251/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

174/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/10/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
PENSAO DOIS IRMAOS LTDA

R$ 38.520,00360,000 107,00001 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COLETIVA,
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE AOS PACIENTES E
ACOMPANHANTES PERTENCENTES AOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE – CONIMS.

UND

R$ 38.520,00Total fornecedor:
R$ 38.520,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  74  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO a  Inexigibilidade  Nº  174/2022,  para  a
CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURIDICAS  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM,  ALIMENTAÇÃO  E  TRANSPORTE,  NA  CIDADE  DE
CASCAVEL/PR,  para  atender  as  necessidades  dos  municípios  consorciados  ao  CONIMS,  em  conformidade
com  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  Termo  de  Referência
Valor Global: 38.520,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 24/10/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 174/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
vigilância e segurança desarmada para as unidades de saúde dos municípios
consorciados aos CONIMS.

154/2022

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

25/2022 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/10/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
PREVENTSEG SEGURANCA LTDA

R$ 2.769.000,0012,000 230.750,00001 - Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de vigilância e segurança desarmada
para o município consorciado de Pato Branco/PR.

MES

R$ 2.769.000,00Total fornecedor:
PST VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

R$ 1.200.499,9212,000 100.041,66002 - Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de vigilância patrimonial desarmada
para o município consorciado de Clevelândia/PR.

MES

R$ 1.200.499,92Total fornecedor:
R$ 3.969.499,92Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.37.0Manuntenção da Atividade Administrativa

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

N° Contrato:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação:
Objeto:

Valor:
Vigência:

Inclusão de 1 linha móvel no valor mensal de R$ 72,00
Data do Aditivo: 24/03/2022

648,00
22/01/2022 a 22/01/2023

TELEFONICA BRASIL S.A.
02.558.157/0001-62
41/2021 N° Processo: 176/2021 Modalidade: Pregão eletrônico

Tipo de Aditivo de Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
511/2021 Aditivo: 2

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de 4.590,17 m² (quatro mil 
quinhentos e noventa metros quadrados e dezessete centímetros quadrados) de 
pavimentação asfáltica, conforme projeto, memorial descrito, planilha 
orçamentária e cronograma físico-financeiro. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 618.395,15 (seiscentos e dezoito mil trezentos e noventa 
e cinco reais e dezenove centavos). 
ENTREGA ENVELOPES: Até 09h00min do dia 11 de novembro de 2022. 
ABERTURA: 11 de novembro de 2022, às 09:01 horas, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Renascença. 
RECURSOS: Recursos Próprios. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais 
informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, sito Rua Getúlio Vargas, nº 901, 
Centro – Fone/Fax (46) 3550-8300 – e-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br. 
A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos e anexos, 
poderão ser examinados no endereço acima mencionado a partir do dia 
25/10/2022 no horário comercial ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 

Renascença, 24 de outubro de 2022. 
VERIDIANA SALVADEGO 

Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 

 
 
 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

116/2022 – PMR 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo maior percentual de desconto por 
lote. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento de peças novas de reposição e 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves, 
caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários e ambulâncias pertencentes à 
frota do Município de Renascença - PR. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11 de novembro 

de 2022 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 24 de outubro de 2022. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 
 
 
 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2022 – PMR 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço do lote. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de manutenção 
da rede de energia elétrica predial, praças públicas, ginásios de esportes, campos 
de futebol e manutenção da iluminação pública do Município de Renascença. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09 de novembro 
de 2022 ás 08h00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 24 de outubro de 2022. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO DO NÚMERO DO DECRETO 
Decreto 7996/2022, de 16 de setembro de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 259.200,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 
2021. 
 

  

 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 111.774 
 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA FLAVIO CASA (CPF 007.184.779-01), a compa-
recer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 e 
13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos 
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas 
legais, no total de R$.13.719,42 (treze mil, setecentos e dezenove reais e quarenta e dois cen-
tavos), em 17/10/2022, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no 
decorrer do prazo, referentes ao contrato particular de aquisição de imóvel, venda e compra, 
com garantia fiduciária nº 1.5555.1824780, firmado em 09/12/2011, registrado sob o nº R.04, 
na matrícula nº 12.794, deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel 
situado na Rua Afonso Pena, nº 505, Bairro Menino Deus, neste município e comarca de Pato 
Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade 
do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do 
imóvel. Dado e passado neste município de Pato Branco-PR, em 17/10/2022. Leonardo Luiz 
Selbach - Oficial Titular. 

 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADO, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresente à Divisão de Fiscalização, 
na rua Caramuru, 271, Centro, em Pato Branco/PR, a documentação abaixo descrita, sob pena de multa no valor de cinco unidades 
fiscais do município, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “a”, das Outras Infrações, da Lei Complementar n°001/98.  
 
 
 
 
 

Pato Branco, 24 de outubro de 2022. 

 

 

 

CADASTRO 
MUNICIPAL  CNPJ DOCUMENTOS FISCAIS 

338813-0 22.095.353/0001-55 Bloco de Recibo Provisórios de Serviços (RPS) n°001 a 050 

Daniela Pagnoncelli Julli Rebonatto 
Fiscal de Tributos Chefe da Divisão de Tributação e Fiscalização 




